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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
Secretaria Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

1 –DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
 
1.1 –O presente termo de referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, VEL, AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE, conforme 
especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento, sendo: 
 

Item Descrição UND QTD 
1 ABACAXI PEROLA GRAUDO, POLPA AMARELA, SEPARADO POR LOTES HOMOMOGÊNEOS, SUB 

GRUPO COLORIDO, CLASSE 03 (PESANDO DE 1,8 A 2,0 QUILOS) SEM REBENTO, DEFEITOS 
GRAVES, SEM COROA MULTIPLA, DANIFICADAS, TORTAS OU DEFORMADAS, CATEGORIA 
EXTRA, PESAMDO EM MÉDIA 22 QUILOS POR DÚZIA. 

UN 500 

2 ABOBORA CABOTIA DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE 
MATERIAIS TERROROS E UMIDADES EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOSDE MANUSEIO E TRANSPORTE 

KG 100 

3 ALFACE - SEREM FRESCAS, ABRIGADAS DOS RAIOS SOLARES E DOS VENTOS FORTES; SEREM 
COLHIDAS AO ATINGIR O GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO E APRESENTADAS AO CONSUMO EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA DE ESPÉCIE 
E VARIEDADE; ESTAREM LIVRES DAS FOLHAS EXTERNAS SUJAS DE TERRA E DE MAIOR PARTE 
POSSÍVEL DE TERRA ADERENTE; ESTAREM ISENTAS DE UMIDADES EXTERNAS ANORMAIS, 
ODOR E SABORESTRANHOS; ESTAREM LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES; NÃO ESTAREM 
DANIFICADASPOR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA; AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

UN 1300 

4 ALHO CABEÇA, SEM DEFEITOS GRAVES, (PODRIDÃO, MURCHOS E COM AUSÊNCIA DE 
PEDÚNCULO OU DEFORMADOS) CATEGORIA EXTRA, IN NATURA. 

KG 250 

5 BATATA DOCE ROSADA, LAVADA, UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
FIRMES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE 

KG 300 

6 BATATA INGLESA LAVADA, UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES, 
SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE 

KG 600 

7 CARA SEPARADO POR TAMANHO E CATEGORIA, CATEGORIA EXTRA,  SEM DEFEITOS GRAVES ( 
PODRIDÃO MOLE, DEFORMAÇÃO, SEM DEFEITOS, LENHOSAS, RACHADAS, DANOS 
MECÂNICOS,  MURCHOS INJURIAS POR PRAGAS OU DOENÇAS ). 

KG 500 

8 CEBOLA categoria extra, sem defeitos graves (talos grossos, brotados, podres, mofados ou 
manchas negras). 

KG 1000 

9 CENOURA SEPARADO POR TAMANHO E CATEGORIA, CATEGORIA EXTRA, SEM DEFEITOS 
GRAVES (PODRIDÃO MOLE, DEFORMAÇÃO OMBROS VERDES OU ROXO, SEM DEFEITOS, 
LENHOSAS, RACHADAS, DANOS MECÂNICOS, PODRIDÃO SECA, MURCHAS INJURIAS POR 
PRAGAS OU DOENÇAS). 

KG 1000 

10 CHEIRO VERDE - MAÇO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DEVENDO SER PRIORITARIAMENTE 
ORGÂNICOS E/OU AGROECOLÓGICOS. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

MÇ 400 

11 CHUCHU VERDE, NOVO, SEM BROTOS, DE 1ª QUALIDADE, DE TAMANHO MÉDIO, NÃO 
PODERÃO ESTAR MURCHOS, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, NÃO DEVE APRESENTAR 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA. ESTAREM SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS. NÃO 
ESTAREM DANIFICADOS PORQUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. LIVRE DE 
ENFERMIDADES. ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS. 

KG 100 

12 COUVE MANTEIGA PICADA EM EMBALAGEM PLASTICA DE 1 KG. BA 600 

13 GOIABA - VERMELHA, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO, COR E FORMAÇÃO 
UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 
FÍSICOS 

KG 100 

14 INHAME - LEGUME FRESCO, SEPARADO POR TAMANHO E CATEGORIA, SEM DEFEITOS GRAVES 
(PODRIDÃO MOLE, DEFORMAÇÃO, SEM DEFEITOS, LENHOSAS, RACHADAS, DANOS 
MECÂNICOS, MURCHOS INJURIAS POR PRAGAS OU DOENÇAS) 

KG 500 
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15 LIMÃO SEM MANCHAS, COM COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. ACONDICIONADO 
APROPRIADAMENTE. 

KG 35 

16 MAMAO FORMOSO SEM DEFEITOS GRAVES (AMASSADAS, DANOS PROFUNDOS, QUEIMADO 
DE SOL,PODRIDÃO, LESÃO OU MANCHAS E IMATURAS);CATEGORIA EXTRA. 

KG 50 

17 MANDIOCA - DESCASCADA, CONGELADA, DE 1ª QUALIDADE, PEDAÇO PEQUENO E MÉDIO, 
SEM FUNGOS, RACHADURAS OU SUJIDADES 

KG 800 

18 MANGA PALMER, DE 1ª QUALIDADE, ASPECTO GLOBOSO, FRUTOS MISTOS: MADUROS E 
VERDES, COR PRÓPRIA, CLASSIFICADA COMO FRUTA COM POLPA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, LIVRE DE DEFENSIVOS, PARASITAS E LARVAS, E SEM LESÕES 

KG 550 

19 MARACUJA TAMANHO MÉDIO, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, DE 1ª QUALIDADE, 
DEVEM ESTAR  ILESO, SEM RUPTURAS E OU PANCADAS NA CASCA. 

KG 600 

20 MELANCIA, SEM DEFEITOS GRAVES (AMASSADOS, DANOS PROFUNDOS, QUEIMADO DO SOL, 
PODRIDÃO, LESÃO OU MANCHAS E IMATURAS). 

KG 700 

21 MILHO VERDE EM ESPIGAS - DE PRIMEIRA QUALIDADE, MACIO, ENVOLVIDO POR SUA PRÓPRIA 
OALHA, PARA GARANTIR A QUALIDADE E CONSERVAÇÃO. 

BA 1200 

22 OVO CAIPIRA, ORGÂNICO, RESISTENTE, FORMATO CARACTERÍSTICO, SEM MANCHAS OU 
SUJIDADES, TAMANHO UNIFORME, ÍNTEGROS, SEM RACHADURAS 

DZ 500 

23 OVOS BRANCOS EXTRA, BRANCO, EXTRA, SUPERFÍCIE POUCO POROSA, RESISTENTE, 
FORMATOCARACTERÍSTICO, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, TAMANHO UNIFORME, 
ÍNTEGROS, SEM RACHADURAS. EMBALADOS EM CARTELAS CONTENDO 1 DÚZIA CADA, COM 
PRAZO DE VALIDADE E CERTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO DE INSPEÇÃO. 

DZ 1500 

24 PIMENTÃO, LEGUME PIMENTÃO VERDE, NOVO, INTEIRO, DE TAMANHO MÉDIO, DE 1ª 
QUALIDADE E ÍNTEGRO, DEVE ESTAR BEM FORMADO, LIMPO, COM COLORAÇÃO UNIFORME, 
LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, DE PRAGAS E DOENÇAS. 

KG 120 

25 QUEIJO MINAS:FABRICADO COM LEITE EM CONDIÇOES HIGIÊNICA SATISFATORIAS E COM 
POUCO SAL.EM EMBALAGEM ÍNTEGRA COM APROXIMADAMENTE 1,5KG. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E DATA DE VALIDADE. VALIDADE 
MINIMA DE 10 DIAS APOS A DATA DE ENTREGA. 

KG 800 

26 TOMATE PAULISTA GRUPO OBLONGO, SEM DEFEITOS (PODRIDÃO E PODRIDÃO APICAL, 
PASSADO, QUEIMADO, DANOS PROFUNDOS OU POR GEADAS, DEFORMADOS, MANCHADOS, 
IMATUROS OU OCADO). 

KG 800 

27 VAGEM IN NATURA, COLORAÇÃO VERDE CARACTERÍSTICA, FRESCA, EMBALAGEM À GRANEL, 
ÍNTEGROS, SEM PONTOS ESCUROS, DINAIS DE DETERIORAÇÃO E MURCHOS. 

KG 150 

 
 

2 – DOS LOTES 
 
2.1 - Do agrupamento de itens em lotes: Contratação por item, conforme planilha constante do item 01. 
 
 

3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 - O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) oferece alimentação escolar e ações de educação alimentar 

e nutricional a estudantes de todas as etapas da educação básica pública. O governo federal repassa, a estados, 

municípios e escolas federais, valores financeiros de caráter suplementar. O repasse é feito diretamente aos estados e 

municípios, com base no Censo Escolar realizado no ano anterior ao do atendimento. O Programa é acompanhado e 

fiscalizado diretamente pela sociedade, por meio dos Conselhos de Alimentação Escolar (CAE), pelo FNDE, pelo 

Tribunal de Contas da União (TCU), pela Controladoria Geral da União (CGU) e pelo Ministério Público. Com a Lei nº 

11.947, de 16/6/2009, 30% do valor repassado pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE deve ser 

investido na compra direta de produtos da agricultura familiar, medida que estimula o desenvolvimento econômico e 

sustentável das comunidades. A Lei 14.640/2023, institui o Programa Escola em Tempo Integral, prevendo assistência 

técnica e financeira da União a Municípios, para induzir a criação de novas matrículas em tempo integral nas escolas 

de educação básica pública. A transferência dos recursos ocorrerá por meio Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), diretamente a contas correntes específicas, sem necessidade de convênios ou contratos.  
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4 – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

 
4.1 - Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a 
ser adquirido, considerando que as empresas e agricultores que atuam no mercado têm condições de fornecer o 
produto de forma independente. 
 

 
5 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Requisitos de Habilitação: 
 

5.1.1 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 
I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar (Anexo IV), com assinatura do agricultor participante; 
IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 
 
5.1.2 HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 
I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar (Anexo IV), com assinatura de todos os agricultores participantes; 
IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 
relacionados no projeto de venda. 
 
5.1.3 HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com as contribuições previdenciárias e sociais (INSS), nos 
termos da Portaria MF nº 358/2014, alterada pela Portaria MF nº 443/2014; 
III - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 
IV - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante;  
V - Certificado de Regularidade Fiscal relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). 
VII - Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 
VIII - Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente, 
devidamente autenticados por órgão competente ou por membro da Comissão de Contratação; 
IX - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (Anexo IV); 
X - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
XI - Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3


 

4 

 

XII - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 
 
 
 

6 – DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

6.1 - O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado. 
 
6.2 - Deverão estar incluídas, no preço do produto, todas as despesas sem quaisquer ônus para a administração 
pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 
 
 

7 – DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
 
7.1 - Da amostra: Não será exigido. 
 
 

8 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
8.1. Prazo de Entrega: 
 
8.1.1. Os produtos deverão ser entregues, fracionados e semanalmente, quinzenalmente ou mensalmente, nos locais 

e horários determinados pela Secretaria Municipal de Educação.  

 
8.2. Do Local e Horário de Entrega: 
 
8.2.1. Os produtos deverão ser entregues no endereço determinado pela fiscalização, no prazo de expediente da 
Prefeitura, ou seja, das 07h:00min às 11h:00min e das 12h:00min às 16h:00min. 
 
8.3. Condições de recebimento: 
 
8.3.1. Os produtos serão recebidos: 
 
8.3.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em 
confronto com a respectiva nota de empenho; 
 
8.3.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação, que 
deverá acontecer em até 02 (dois) dias, contados a partir do recebimento provisório. 
 
8.3.2. O descarregamento dos itens ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-obra 
necessária. 
 
8.3.3 - Caberá ao responsável receber e conferir a qualidade, quantidade, validade e integridade das embalagens para, 
posteriormente, atestar as notas fiscais. Contudo, o atestamento da qualidade do que foi entregue poderá ser 
submetido a uma análise mais criteriosa, caso for necessário. 
 
8.3.4 - Os produtos fornecidos deverão atender às exigências de qualidade de acordo com os padrões estabelecidos 
pelos órgãos de controle e legislação vigente. 
 
8.3.5 - A entrega dos produtos fora das especificações contidas neste Termo de Referência, com avarias próprio 
produto, decorrente do transporte ou com defeitos de fabricação, gera a obrigação da contratada de, por sua conta, 
recolher os mesmos e providenciar a devida substituição, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
comunicação oficial à empresa.  
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8.3.6 - Reserva-se à Prefeitura o direito de não receber os produtos em desacordo com o previsto neste termo, 
podendo aplicar as sanções cabíveis à contratada. 
 
8.3.7 - O representante da PMCF anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
8.3.8. O recebimento/aprovação dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade ou qualidade do produto ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas 
posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90. 
 
8.4. Cronograma físico-financeiro: 
 
8.4.1. Não se aplica. 
 
 

9 – DO PAGAMENTO 
 
9.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, acompanhado da Nota Fiscal correspondente 
e após carimbo e assinatura do(s) responsável(is) pelo cumprimento do estágio de liquidação da despesa. 
 
9.1.1 - A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo eletrônico ao e-mail: < 
almoxarifado@cruzeirodafortaleza.mg.gov.br>, todavia, as mercadorias serão encaminhadas juntamente com o 
DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica. 
 
9.2 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do pagamento a que 
fizer jus ao licitante vencedor. 
 
9.3 - A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste Termo de Referência estiver em total conformidade com as 
especificações. 
 
9.4 - Caso não ocorra o pagamento na data prevista no subitem 9.1 por culpa do MUNICÍPIO, o valor será corrigido 
pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE. 
 
 

10 –DO CONTRATO 
 
 
10.1 – Do instrumento contratual: 
 
10.1.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar o competente Termo de Contrato na Secretaria requisitante, 
dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de convocação. 
 
10.1.2 - O instrumento contratual será encaminhado ao adjudicatário somente se houver motivo relevante, 
devidamente justificado e às suas expensas. 
 
10.1.3 - O não atendimento à convocação para a assinatura do Termo de Contrato no prazo fixado implicará a 
decadência do direito à contratação, conforme previsto no artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
10.1.4 - O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Pública. 
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10.1.5 - Havendo recusa do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido, é facultado a esta 
Administração Pública convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo e condições, respeitada a 
ordem de classificação. 
 
10.1.6 - O contrato tem vigência por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada, 
em observância a Lei n° 14.133/2021. 
 
10.1.7 - Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reequilibrados (Reequilíbrio Econômico 
Financeiro), observado o disposto nos artigos 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

11 –PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA 
 

11.1. Atendendo às exigências contidas no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado pela autoridade 
competente, agente para acompanhar a compra, como representante da Administração. 
 
11.1.1 - Gestor e Fiscal: 
 
Gestor: Patrícia Almeida de Oliveira Alves 
Fiscal: Paulo César Moreira de Souza 
 
 
11.1.1.1 - O presente Termo de Referência acompanha Declaração de Nomeação de Gestor e Fiscal do Contrato, 
sendo que o ordenador da despesa deverá manter atualizado o nome do responsável pela fiscalização da execução da 
entrega, do gestor e do fiscal do contrato 
 
11.1.1.1.1 - A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, férias, 
impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 
 
11.1.1.1.2 - A atualização, caso seja necessária, será realizada por meio de apostilamento. 
 
11.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente 
fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas 
apontadas. 
 
11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições 
de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
 
11.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo 
afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA. 
 
11.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, que possibilite a aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições do edital e da legislação aplicável. 
 
11.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas ao 
Gestor para adoção das medidas pertinentes. 
 
11.6.1. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato. 
 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1 - A despesa referente a essa aquisição/fornecimento será empenhada na seguinte dotação orçamentária, ou sua 
correspondente ao exercício: 
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Ficha (171) 02.008.002.12.306.0003.2.0033.3.3.90.30 (MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO 

FUNDAMENTAL); 

Ficha (172) 02.008.002.12.306.0003.2.0034.3.3.90.30 (MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE); 

Ficha (173) 02.008.002.12.306.0003.2.0035.3.3.90.30 (MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EJA); 

Ficha (174) 02.008.002.12.306.0003.2.0107.3.3.90.30 (MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PRE-ESCOLA); 

Ficha (536) 02.008.002.12.306.0003.2.0110.3.3.90.30 (MAUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – APAE). 

 
13 – DA GARANTIA 

 
13.1. Garantia do produto: fabricante, garantia legal ou garantia convencional 
 
13.1.1. Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos não-duráveis); 
(90 dias - produtos duráveis) a partir da data de recebimento do produto, sem prejuízo de outra garantia 
complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial ou exigida na especificação. 
 

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. Para a subcontratação será exigida prévia autorização do CONTRATANTE, precedida das justificativas quanto aos 
motivos, natureza e extensão do objeto subcontratado; 
 
14.2. A responsabilidade total pela execução dos serviços contratados, no caso de subcontratação continuará sempre 
a cargo da CONTRATADA, seja qual for à forma, o volume ou a natureza da subcontratação.  
 
 

15 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
15.1. Da Contratada: 
 
15.1.1. Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes 
neste documento. 
 
15.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento. 
 
15.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado. 
 
15.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se verificarem 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
15.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer produto que 
não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste documento. 
 
15.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, responsabilizando-se pelo transporte, 
acondicionamento e descarregamento dos produtos. 
 
15.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões 
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na 
forma exigida neste termo de referência. 
 
15.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
objeto deste Termo de Referência. 
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15.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no item 
anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de Referência. 
 
15.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
15.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado. 
 
15.1.12. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução da entrega ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização. 
 
15.1.13 - Executar a entrega do objeto deste Termo de Referência em conformidade com os parâmetros delineados 
em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em normas de regência e segurança. 
 
15.1.14 - Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 
 
15.1.15 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de 
realizar a entrega. 
 
15.1.16 - Cientificar o MUNICÍPIO do andamento da entrega, quando for o caso. 
 
15.2. Da Contratante: 
 
15.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega por meio de preposto designado pelo titular da Secretaria Requisitante, 
atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 
 
15.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a especificação e da 
proposta de preços da CONTRATADA. 
 
15.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens solicitados. 
 
15.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos produtos em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 
15.2.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as falhas 
observadas. 
 
15.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
15.2.8 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de forma parcial ou total, mediante 
pagamento único e exclusivo do que foi executado. 
 
15.2.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 
 
15.2.10. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos 
pertinentes. 
 
15.2.11. Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução da entrega. 
 
15.2.12 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência. 
 
15.2.13 - Comunicar o licitante contratado qualquer modificação que ocorrer, como a quantidade a ser entregue ou 
eventual mudança de endereço. 
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15.2.14 - Promover a fiscalização e conferência dos produtos entregues pelo contratado e atestar os documentos 
fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de 
acordo com os termos deste Termo de Referência. 
 

16 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
16.1. O custo estimado da contratação será apurado em momento diverso pelo Núcleo De Pesquisa Mercadológica 
(Departamento de Compras) e oportunamente anexado ao processo. 
 

 
Cruzeiro da Fortaleza/MG, 19 de abril de 2024. 
 
 
Termo de Referência elaborado por: 
 
 

_____________________________________________________________________________ 
Patrícia Almeida de Oliveira Alves – Matrícula 7784 - Supervisora da Seção de Merenda Escolar 

 
 
 
 
 
Aprovado por: 
 
 
 

___________________________________________________________________________ 
Sirlene Maria de Melo Silva 

Secretária Municipal De Educação 


